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Processo: 1/2429/2001
Auto de Infração n".1/200107379.
Julgamento em 16 de março de 2007.
GOVERNADOR DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS

ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA F~ZE~IDA

Contencioso Administrativo liributário
Conselho de Recursos Tributários

la Câmara de Julga'me'nto,

Resolução N°. IlcJI 2007 : I
Sessão: 50a Sessão Ordinária de 16 março de 2007
Processo N°.: 1/2429/2001 I I
Auto de Infração N°.: 1/200107379 I
Recorrente: GOVERNADORDISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
Recorrido: CÉLULA D~)ULGAMENTOD.I;J.~ lN$TÂ'NCIA
Relatora: MAGNA VITORIA G.L.MARTINS ,I I,

EMENTA: ICMS - OM~SSÃO DE COMPRAS.[Aquisição de merf~dori~s! sem a
devida documentação! fiscal, no ~ontant:e de R$109.188~32. ,ilnfr?~~OI
detectada por meio do levantamento quantitativo !do estoque d~ merca1dorias.
Ação fiscal PARCIAL PROCEDENTE. Unanimidade de votos. Infringência ao
artigo 139 do Dec.24.569/97. Penalidade inserta no art. 123, 1111, "a", d~ Lei " ,:
12.67?/96, com no~a redação da Lei 13.418/P3. ~R;.:ecursoVOluntárioicd>rihe.c....!..!9.': 0.' .... '.",'1':.:'1; .

e parcialmente provido. I! 1I11 ):III:I~l!li.I!I!
RELATÓRIO : I ; "

A presente contenda tem origem na aqUiSiç~OdJ mercadorias sem a devida
documentação fiscal pela empresa acima q~alific~da, no exercício de 1999,
mediante Levantamento de Estoque de' Mercadoria!s (SLE), no montante de R$
109.188,32. :',

, I i i
A~ós indicar os dispositivos legais infringidos, o ~gente Fiscal assinala como
J?:enalidade, o Art. 1231, 111, "a" da Lei 12.670/96, modifiCado pela Lei
13.418/03. ~' ' ! I

, ~~~~~a;:s~~aIO~ma~~Ó~s20dÓ~;u~~n:~S~eA~~brv~~i~~~~:g~8~~~~~i~i~~6ml
de 2001; Termo de Início de Fiscalização 2001.04Q09, com ciên~ia pessoal em
10/05/2001; Termo de Conclusão de Fiscalização 2001.07812, com ciência
pessoal de 26/07/2001 e recibo de devolução de d<i>cumentos. I :1:1 ",.
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Processo: 1/2429/2001
Auto de Infração no.1/200107379.
Julgamento em 16de março de 2007.
GOVERNADOR DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS

i i
:' I I

,Atrayés de advOgadO$ devidamente, constituídos, a Autua~a apresentou
il~pugnação ao Auto de Infração, alegando cercea1mento do dir~ito de defesa,
8!aja I vista não haverem.! sido elaboradas as p.lani.,lhi'as de entrad~s e! s.aída~tde
~erqadorias,além de I não i haverem! sido I pr~' tadas inforT:açõe~ I' fi~f~ii~ 'I,'
complementares. ;:; I I !II:! 'Ili li'!I ,:

! i. ,

O Julgador Singular sustentou integralmente a exigência fiscal~ não acatando i

as razões de nulidade expendidas na irl)pugnaçãoi I I '1
1

1: i} i 1"-1 ",I'

No recurso, o Contribuinte reedita as razões + defrsa da peça i~PUgnf~Ó~i~~I!I!llijl

Através do Parecer nO. 731/2003, a Con:sul~olria Tributária opinou pela
confirmação da decisão singular de PROCtDE~CIA do auto de infração,
referendado pela douta Procuradoria Geral do iEsta<jlo. ,

: 1 I

Em Sessão de 13 de novembro de 2003, a 1~ câtnara de Julgamento decidiu
converterdo cturtso

l
.dOdprocess

f
? em perí~ia, ~,fimd ide que dfos~eiedlabtO~abdtOu_m .1.1

1

,..:.:.,'..•..

nOvo qua ro o a Iza or: que Izesse as Junçoes ais merca orla~ e ri u açao <

~I:ór~al, à,s mercadoria~ sujei~as a substituiçã~ tri9utária, às mercadorias com "i j,~,'

isenção e às mercadori~s com alíquotas diferenciadas. . ,i',

If. Célula de Perícias infi>rmou, que não ,foi po~síV'i'11realizar a Pertcia sJI(Cid:ld:~, 'Ii rt
p:or falta de instrumentos suficientes à qompfovação das ~Ieg,atqe~ II<jlaIII,! ! 'i'~

Autuada, uma vez que, a empresa se encontra b~ixada de ofíc,o no Cadastro ;' :fi,

Geral da Fazenda. Os sócios da empresa foram intimados, mediante Aviso de
Recebimento (AR), fls.1161/1162, e do edital pe nO.08/2006, fls 1161";

, r t I I '1' : :"1
1

I' ~. i/:!I' JI,'IIE o relatório. , ! ' . '11!!'1 ;'lliljl,!
I " I' 1 .~:I .

VOTO DA RELATORA i

A ação fiscal em apreciação trata da denúnciJde aquisição de mercadorias no
montante de R$ R$ 109.188,32, sem a devidal doc~mentação fiscal. A infração,
referente ao exercício de 1999, foi detectada I através do i Levantamento
Quantitativo de Estoque de Mercadorias. '! '

EI d d I"' ! R ti!' I t d d" .It d d f~r.nse e . e pre Immar, la ec~rren e a ega cerceamen o o Irello e e esa,
em ~irtude de o Agentel do Fisco não ter elaboradolas planilhas de entradas e
saídas de mercadorias, tampouco prestado os de~idos esclareJ:ime~to~ ~as, ~
';Informações Complementares" do Auto de Infração, como :previsto ;no "

t , I 'I " I 'li "qec.25.468/99. I' li; I I '[11 lil ili~I!::tl'
I

Tal alegação não p~ocede. Ao perscrutqrmos as peças! dos autos,
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o R~I~tório Totalizadqr m~rca com exatid:ão ~s m,ercadori~,s 9,ur I fqrarn ,;
adquIridas sem documento fiscal, bem como as Çlue salram des~con:w~rhf;l~f,~ "1'1'1'

de nota fiscal: Para contestá-lo, basta que [se ~emonst~e~ ás inf9rrE7~~~i.!!~111
porventura eXistentes, com base em docum~ntO$ probatorlos Idas oJ!)eraçoes1 'I;
mercantis. ! I !

A infração apontada na inicial - omissão Ide; $ntradas de 'mercadorias -
demonstra que ocorreu a falta de emissão do rdoculmento fiscal correspondente
à aquisição das mercadorias e que os dedtinat~rios das mercadorias não
exigiram tais documentos daqueles que deveriari-J emiti-los, ~egundo o que
o~rdenao artigo 139 do ~ICMS. j, I
Assim, através da aprebiação, dos relatórios anexados aos autos~ constatamos
q,ue a Recorrente, de fato, cometeu o ilícito' denÚnciado na péça inicial, não j,
~er1cendo qualquer re~aro o,trabalho riscaI. i l: I ; il," I U

~oces~o:1/2429/2001 i' ! I-I i ! ,I i I ,Ii~d
Auto de Infração n".//200107379.
Julgamento em 16 de março de 2007.
GOVERNADOR DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS

i,'
, "

i '
I'
I

, ,

I t

,
"

!

I!
I,

wt:
:, , i

I

~~
,II

:!,:'l.~, I
:bt..
" '

111' , I ,

1,:'1';' e,ncontramos, às fls.Df /1129, os relatórios I de ~ntradas ~ ge saídas de 't'l
mercadorIas que servira' m de base para, elabqração do Relatoriq ,Totalizador. I'

,
','I""I;"",,i, li,'/I,' 1:'I~ão I há nos autos, P9rtantol' qualqu~r indíçio d~, cerceament, o ao amplo 1,1 '.
'" I, d:ireito de defesa da Rrcorrente, tendo sido ','cumpridos todos os requisitos I:
), ,": .I 'trgai,s qu~ garantem a consagração deste princípio Iconstitucional.j J" I i i, j" ~:

'li ,,::,i, ,j'li
l
' [: I'! ,:! i I : ,I _ i . ! li . I! : I I.. ! ',I !i, ~',

!I ,I !I'; ,I 'Qestarte,o Auto de Infr;açao se revestiu de to~asas formalrdade~ e r~ :YISlt~S,lii!II','I!
,:' 'exigidos pela Legislaçã~ Tributária e Administ~atival Estadual. I

A técnica utilizada pelo agente do fisco parai realizar o trabal

n
"de Audito~ia I

Fiscal foi a do Levantamento Quan~itati'y0 de 't, stdqlue de Mercad r,iasl,~oe:i,II~W,l, ~:II"llllj
amplamente amparada na Leglslaçao Estadual, em seu 16,rt" 1~~7rIIIIIII~~;:i,11
Dec.24.569/97. ' I ' '..fI: 'i

I ' , ,

Em síntese, o Levantamento Quantitativo de ~stoqllJe de Mercadorias tem como
ponto de partida o estoque inicial registrado ro LiV[1ro de Inventário, acrescido
das aquisições de mercadorias realizadas i no período fiscalizado, sendo
deduzidas as saídas de mercadorias promovidas no mesmo períQdo, devendo o
saldo desta movimentçção ser confrontado com I o estoque fiinal levantado,
9uando da contagem fí15icado estoque de mercadprias, onde a I diferença,caso
ppsitiva,implica que as mercadorias foram vendidas sem documento fiscal;
caso:negativa, indica a ~qUiSiÇão de mercadorias sém document~ção fiscal.

~ale' lembrar que as: informações ~ontida~ no: Relatório ~taJiza~pr' s~o'
~rov\,!nientes dos docu~ento$ fisca is de entr~das~ dos docum'1~tos,i ~ffa i~!*~,d" ,'!I.
saídas, do inventário ini,cial e do inventário fin~1 forin~cidos pelo ~ecorrente. ' . ~
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Os demais argumentos apresentados pelo impugnante não são suficientes
para descaracterizar a infração. i I J

Tendo em vista o advepto di! Lei nO.13.418/~0031 e a retroati~idade benéfica
e:stipulada na alínea "c"i do inciso II do art. 106 dd CTN, a penaHdade aplicada
fi,'t::ou reduzida. I' : i I' ,, ~I ! I ; I

I ' ,
': J

~nte, o declarado, voto pelo conhecimento do recurso volunt~~io, dando-:I~e I"
P1arcial provimento, a fim de reformar a deci~ão c£ndenatória ~lrbferid6Iem' ~a ,
~pstância, julgamento P~RCIAL PROCEDENTE f prels~nte ação fijsal. i :11 I ,IH "'11

1

'

E o VOTO. '

DEMONSTRATIVO DE CRÉDITO TRIBUTÁ~IO:
, I

BASE DE CÁLCULO R$ 109.188,32
! I

MULTA (30%) •••••••••••••••••••••••••••••••••• R$ 132.7/,56,49
I '
I I
I I
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Processo: 1/2429/2001
4flto de Infração nO.1/2001 07379. ,

, Julgamento em 16 de março de 2007.
I GOVERNADOR DISTRIBUIDORA IDEALIMENTOS
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recorrente
Célula de

I , 'I', :

I
I i

I

I
I

I,

I
Mar~ana [costa Canam !ry

I COINSELHElRA I

i
Helena Lúcia Bandeira Farias

CONSELHEIRA

I Maria, Elineid I v ie Sou?a
CONSELHEI~

DECISÃO

I i

Matteus Viana Neto
PROCURADOR DO ESTADO

i I

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que é
GOVERNADOR DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOb e recorrido
Julgamento de la Instância. I ' ,

A la Câmara do Conselho de Recursos Tribut~rios por unanimidade de votos,
resolve conhecer do recurso. voluntário, da.:r-lhe parcial proivimento, para ' ..,.'j' ..,..
r~formar a decisão ~onde~atória proferid~ p~la la Instârcia, julgando , ~I 'i,~

~~RCIALMENTE PRO<l:EDENTE a presente ação ~iscal, nos tenros do voto da ,;'1

,~~Iatora ~ do Parec,:r I da douta Procura~orila. G,.r~1 do Estadio ma~ifestad~ '.',' •..'.',"

~I'.i~~r.:a~~~~F~~OS~~ssao'l Ausente por motivo, Just~;lflcadO' o CO]lse'hY,o ~o~e ',i ~"

, I I ,I ' I 'I 'i ~'

~ALÀ DAS SESSÕES,I)A la CÂMARA DE J~LGAi ENTO DO ,ONSE.LHO,lde'lil 'I '1',,'

RECURSOS TRIBUTARIOS em Fortaleza, aos 10 de abril de 20p7. I

~~~-k~/,~~1°[
Magna Vitória G.L.Martins JO~/GOlnçalves eito~~'
CONSELHEIRA RELATORA I CONSELHEIRO '

~~ I'
Dulcimeire Pereira Gomes Ferrla' Rocha Alve

CONSELHE : I. t

~

: O~i:!~C~'PlO: I,
Fredeli" ~ n Pinto

I 'ONSELHEIRO,

Processo: 1/2429/2001
Auto de Infração no.1/200107379.
Julgamento em 16 de março de 2007.
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ú~\VERNADOR DISTRIBUIDORA IDEALIMENTOSi ,. I I
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